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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
Estado do Espírito Santo 

 

 
 

  PORTARIA SMAR/SUB.RH/ Nº 254/2024 

 
TORNA SEM EFEITO O   
EDITAL/SMAR/SUB.RH/Nº 015/2024 QUE 
OBJETIVA A  FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE RESERVA DE PROFISSIONAL PARA O 
CARGO DE MONITOR ESCOLAR, PARA 
ATUAR NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

 
 
  A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE SANTA TERESA, por meio do SETOR DE 
RECURSOS HUMANOS, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais,  
 

 
   RESOLVE: 
    
   Tornar sem efeito o EDITAL/SMAR/SUB.RH/Nº 015/2024 que objetiva a  
formação de cadastro de reserva de profissional para atuar no cargo de Monitor 
Escolar, consequentemente, tornar sem efeito todas as inscrições realizadas. 
Ressalta-se  que quando da publicação de um novo edital com o mesmo objeto, 
deverão ser realizadas novas inscrições no novo Processo Seletivo Simplificado. 
 
          
  Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos do Município 
de Santa Teresa, Setor de Recursos Humanos, Estado do Espírito Santo, em 27 
de dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

FRANCIANE RIBEIRO MALAVASI 
SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

 
 
 
 
 
Elaborado pela Comissão de Avaliação de Processo Seletivo Simplificado, nomeada pela Portaria/SEGOVNº 431/2024 


